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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12489/2019-CEL/FCCM
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 011/2019-CEL/FCCM

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando o julgamento do Pregoeiro, que realizou o PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019-CEL/FCCM, acolho seu resultado na

integra, ADJUDICANDO E HOMOLOGANDO o PROCESSO para aquisição de material de consumo (limpeza, gêneros alimentícios,

copa e cozinha, descartáveis e elétricos) destinados a suprir as demandas da Fundação Casa da Cultura, onde sagrou-se vencedoras as

empresas R DA S COSTA E MENDONÇA (CNPJ 12.591.019/0001-39); DM DOS SANTOS MIRANDA COMERCIO DE

ALIMENTOSA EIRELLI (CNPJ 23.964.036/0001-90) e a empresa HERENIO DOS SANTOS COMERCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI

(CNPJ 12.283.935/0001-01), atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, sujeitando-se as partes às normas

constantes da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e da Lei 10.520/2002 e pelas condições e em conformidade com o Edital de Licitação

que originou o respectivo Pregão. DM DOS SANTOS MIRANDA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELLI foi vencedora dos itens:

3,6,7,8,9,10,11,16,19,21,26,30,34,35,39,40,48,49,52,53,54,57,58,59,62,63,64,65 e 67 perfazendo o valor total de R$ 16.985,63

(dezesseis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e três centavos) a empresa R DA S COSTA E MENDONÇA foi

VENCEDORA dos itens: 61,68 e 70, perfazendo o valor total de R$ 62.980,10 (sessenta e dois mil novecentos e oitenta reais e dez

centavos) e a empresa HERENIO DOS SANTOS COMERCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI foi VENCEDORA dos itens

1,2,4,5,12,13,14,17,18,20,22,23,24,25,27,28,29,31,32,33,36,37,38,51,55,56 e 69 perfazendo o valor total de R$ 28.210,22 (vinte e oito

mil, duzentos e dez reais e vinte e dois centavos) Publique-se o resultado do processo em tela, que seja elaborado de acordo com a lei, e

convoque-se a vencedora do referido certame para assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato Administrativo.

Marabá – PA, 18 de julho de 2019.

VANDA RÉGIA AMÉRICO GOMES
Presidente da FCCM
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